
 

 
 

 

 
INDICAÇÃO Nº 075/2024                                  Em, 09 de agosto de 2024. 

  
Exmª. Srª. MARLI DE MEDEIROS DANTAS 
MD Presidente da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN 

 
A edil que abaixo subscreve vêm mui respeitosamente a Vossa Excelência, 

INDICAR, que após as formalidades regimentais desta Casa Legislativa, seja 

encaminhada cópia desta ao Exmº. Sr. Gilson Dantas de Oliveira – Prefeito 

Municipal e ao IImº Sr. Carlos Eduardo Xavier – Secretário de Tributação do  

Governo do RN, com a seguinte solicitação: 

 

- Indico ao Senhor Prefeito Municipal e Secretário Estadual, que seja 

viabilizado uma maneira de cessão ou restauração do prédio onde funcionava o 

antigo Posto Fiscal, localizado as margens da RN 288 - Povoado Ermo – Carnaúba 

dos Dantas/RN, com o objetivo de beneficiar o Povoado Ermo e Sítios circunvizinhos 

como Sítio Garrotes, Recanto, Boa Sorte, Pedra Branca, Currais, Lajedo, Ermo de 

Cima, Barra Salgada, Nova Sorte, Picotes. 

 

J U S T I F I C A T I V A 
 

A presente solicitação tem como objetivo que os órgãos estudem a viabilidade 

da cessão ou restauração do prédio onde funcionava o antigo Posto Fiscal, 

localizado às margens da RN 288 – Valdemar Cândido de Medeiros, no Povoado 

Ermo, município de Carnaúba dos Dantas/RN. O ex-vereador Marfran Medeiros já 

entrou com uma solicitação neste sentido e hoje nosso mandato vem   

 

 

 



 

 
 

 

Reivindicar a relevância deste pedido, pautado nas necessidades específicas da 

comunidade local e dos sítios  circunvizinhos, como Sítio Garrotes, Recanto, Boa 

Sorte, Pedra Branca, Currais, Lajedo, Ermo de Cima, Barra Salgada, Nova Sorte e 

Picotes. 

A revitalização do referido prédio trará benefícios significativos para os 

moradores da região e dará vida nova ao prédio que hoje é obsoleto. 

Diante do exposto solicito ao Senhor Prefeito Municipal e Secretário Estadual 

que analise com atenção nossa proposição. 

 

Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal de 

Carnaúba dos Dantas-RN, em 09 de agosto de 2024. 

 

 

 

_______________________________________________ 
BÁRBARA DE MEDEIROS DANTAS 

Vereadora Proponente 


